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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para DESPESA
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E  AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA MANUTENÇÃO DA MOTOCICLETA PRU 9343. CONFORME,
DOCUMENTOS EM ANEXOS.  | COMPRAS AGRUPADAS
processo 6106/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) MAIZA MARTINS BRITO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso I do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

17.42 17.42.12.122.0031.2086.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  270,00101
17.42 17.42.12.122.0031.2086.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  30,00101

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por Dispensa:

TOTAL  300,00

Empresa: CENTRAL MOTOS EIRELI CNPJ/CPF: 24.048.095/0001-81
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UNID  30,0000MAO DE OBRA DE MOTOCICLETA1  30,0000 1,0000
1 UN  35,0000MOTOR DE PARTIDA -2  35,0000 1,0000
1 UNID  120,0000REVISÃO  GERAL3  120,0000 1,0000
1 UN  35,0000PATIM FREIO TRASEIRO - MOTO4  35,0000 1,0000
1 UN  40,0000LAMPADA DE FAROL P/ MOTO5  40,0000 1,0000
1 UN  40,0000OLEO LUB. DO MOTOR (MOBIL) MOTO6  40,0000 1,0000

Total  300,0000
Total  300,0000

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de maio de 2026.

Responsável
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